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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o
incluso autógrafo do Projeto de I.ei que "Dispõe sobre a identificação civil dos estudantes
matriculados na rede pública estadual de ensino e dá outras providências,\

ASSEMBLÉIA LEGISbATIVA. 5 dejulho de 2007.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a identificação civil
dos estudantes matriculados na rede

pública estadual de ensino e dá ou
tras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Nos termos desta Lei todo estudante regularmente matriculado na rede
pública estadual de ensino será obrigatoriamente registrado no competente órgão de

f^ identificação civil do Estado de Rondônia.

Art. 2o. No ato da matrícula ou da sua renovação o estudante que ainda não dispo
nha de Carteira de Identidade deverá ser encaminhado ao órgão responsável por sua
emissão a fim de requerê-la.

Art. 3o. Por ocasião da renovação de matrícula será exigida ao estudante apresen
tação de cópia da carteira de identidade ou do protocolo para sua confirmação.

Art. 4o. O Poder Executivo editará os atos complementares à aplicação desta Lei.

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 5Me julho de 2007.
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